
PARECERJURÍDICO.10 DE MÂRçO DE 2022

PROIETO DE LEI 05l2022

ALTTORIAT IIXUCUTM

SÚuutÀ: Revoga Lei Municipal
1298 /2021.

I - RELATÓRIO

Trata se de Projeto de Iri encaminhado pelo Chefe do Poder
Executivo qne visa revogar a lei municipal1298 /2021,

[. o relattirio.

A Lei Municipal 1298/2021 que se pretende revogar dispõe sobre
as nredidas temporárias emergenciais na prevenção e combate ao contágio de
cor,id 19 e dá outras pro.,.idências..

A Constituição Federal em seu ârt, 30, inciso I, disciplina que

c()mDere xus ÀlLrnicroir,,s. lceislar sobre assuntos de interesse local.

lgualmcnte, a Lei Orgânica Municipal em seu art. 11, inciso I,
clispôe o seguiote:

Art. 11 -,;\o N{uoicípio c<»rpete prover a tudo quanto diga respeitcl
ao seu peculirr intelesse e ao bem est^r de sua população, cabeodoJhe,
ptivativamcnte, demÍe oLLt(as, as seguintcs atibúções:

I - legislat sobte assuntos de interesse locah

In ca-vr, é óbyio que â revogâção de lei municipa.l tratâ-se e assunto
de intetesse local cuja competêocia é do órgão executivo.
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1\ssirn, é sabido pelos operadores do djteito que â revoÉiirçào e o
fc-urrino pc u.1 r,l lr.r lci percle a.u.r vig.:ncia.-

Destaltc, z)r rarzr, vishur,bro que estâmos diante de um ptojeto de
lei qr.rc visn à revosaçâr) «)tal (âb Ío€Fção) da lei anterior (1298 /2021), ou seia, a lei
posteriot/srLpetior tevogir todo o diploma mterior/inferior. Â lei toda desaparece,
rr. J'. rrLt' .. 1.rl,l , rc.r, , .ls Lrma n,,r: lei.

Portrnto, considetrtrclo o exposto é totrlmente possível e legal ser
tcrlizrclo r Íe\ osrçio tl;r Lei -Nluniciprl i" 12t)8/2021 clo ponto de vista jurídico
pelo insritrrt<-, da relogrçi1,.

No qr.rc tange ao mérit<.r, a Procutadoria Jurídica nio irá se

pronuncJrt, pois ceberá acis vereldores no uso dâ função legislativa, verificar a

viabiljchclc da aptovação, respeitando-se para ranto, as fotmalidades legais e

regrmcnteis-

III _ DA CONCLUSÃO

Neste sentjdo, por tudo quanto exposto, opino pela Iegalidade e

coostitucionâlidâde do projeto de lei oo 05/2022.

Contndo, cabe ressâltar que o presente parecer nào vincula e nâo
reflete a opinião dos oobres vereadores, câbendo âos ediJ a aprcciação do mérLto d^
'1_",("in P.lrn ,r.rr .rpro '.rei,r Ou relÍô\ ac._ro,

É o parecer. S.MJ

Nor.a Laraojeiras PR, 10 de março de 2022.

DIOGO HENRIQUE SOARES
PROCURADORJURiDTCO

oAB/PR 48.438
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